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= DECRETO NÚMERO 2.712, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2.0.25 =

"DÍspôE soBRE o EXPEDTENTE NÀs REpÀRTrÇôEs
M[lNrcÍpÀt DE sÀrÀ.touRÃo Dt RÀNTE Às EEsrrvrDÀDEs
DE 2025" -

PúBtÍcÀs DA PREEETTURÀ
R.ELÀCI ONÀDÀS ÀO CÀRNÀVÀI

sôNIÀ CRISTINÀ JAcoN GÀBÀU, prefeita Municipal de
Safmourão, Comarca de Osvaldo Crauz, Estado de Sáo
Paulo, no uso de suas atribuíÇões legais,
conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Safmourão,

CONS IDERÀI.IDO, o estabelecido no Decreto Estadual 69.175, de 18 de
Dezembro de 2424, que dispõe sobre o e:.pediente dos servidores nas
repaitições públicas Estaduais no ano cle 2A25 e dà outras providências
correlatas;

CONSÍDERÀNDO : nrirLérL, que Ieferido Decreto Estadual estabelece
Iacultativo nas Repar.tiÇões Públ1cas Esladuais días 03,04 e
marÇo de 2025i (abs. dia 05/03/2025 até as 12:00 horas).

Art. 1" - Eica decr:etado ponto facufl,ativo na
Salmourâo, Estado de São PauLo em atenção às
colnêva 20.r, os s-gu;' -s d'.s:

Prefeitura Municipal de
comemoraÇôes ligadas ao

I - 03 dê rla!ço dê 2025 (segnrnda-fêire) - (Carnava1);
II - 04 dê março dê 2025 (terÇa-fêira) - (Cernaval) e
IfI- 05 dê úarqo de 2025 (qualta fêira - êinzas), ondê o êxtr êdientê
ficará suspênso até as 12:00 ho?as.

Àrt. 2" - As repartiÇões púb]icas municipais (sâúde, segunanÇa púbfaca
e outros serviÇos essenciais e de interesse púb11co), que não podem
sofrer processo de -interrupÇão, não se aplicam as regras deste decreto,
devendô o chefe/responsável por cada setor adequar os horêrios pêl:a o
pleno atendimento da comunidade.

Àrt. 3" Este Decreto entra em vigor
revogadas as disposiÇões em contrário. ^d 

data de .üà p b i' dÇâo/

de I'evêreÍro de 2.A25

Prêfeita

afixação na

par

seclê 'da PÍefeitúEa }frinícipal tle
do atXígo 79 da Lêi Orgànice

= EDÍ

Registrado
S -Ãoliráo,
Mniêípà7.

e PubJ-icado por
na dâta si]Pra,

Ponto
05 de

DECRETÀ:

GABÀU =


